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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 051/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BEZERROS E A EMPRESA CIPEL-CONSTRUCOES E 

INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS LTDA, CONFORME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE e do outro 

lado a Empresa CIPEL- CONSTRUCOES E INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS LTDA, CNPJ 17.316.653/0001-87, com 

sede na Rua Prof. Lauro Mendonça, nº 165, Progresso, CEP: 57.360-000, Girau do Ponciano- AL, telefone (82) 

3520-1502, e-mail: cipelconst@gmal.com, neste ato representada pelo Sr. José Elias Bezerra Barros, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 3834025-9 SEDS/AL e do CPF nº 119.594.054-89, doravante aqui denominado 

apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com 

suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa especializada em 

fornecimento de materiais diversos metalúrgicos, na quantidade estimada e condições constantes do Termo 

de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos; Secretaria 

Municipal de Obras; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Descrição Especificações Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 
ACO CA-50, 10,0 MM, 
VERGALHAO 

Vergalhões de aço com 
12metros, com bitola indicada 
na descrição, e peso/barra de 
7,404, segundo NBR 7480, com 
superfície nervurada. 

Kg GERDAU 1851  R$          10,90   R$      20.175,90  

2 
Aco ca-50, 12,5 mm ou 16,0 mm, 
vergalhão 

Vergalhões de aço com 
12metros, com bitola indicada 
na descrição, e peso/barra de 
11,556, segundo NBR 7480, 
com superfície nervurada. 

Kg GERDAU 1445  R$             9,90   R$      14.305,50  

3 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO 

Vergalhões de aço com 
12metros, com bitola indicada 
na descrição, e peso/barra de 
2,94, segundo NBR 7480, com 
superfície nervurada. 

Kg GERDAU 1176  R$          12,90   R$      15.170,40  
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4 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO 

Vergalhões de aço com 
12metros, com bitola indicada 
na descrição, e peso/barra de 
4,74, segundo NBR 7480, com 
superfície nervurada. 

Kg GERDAU 1659  R$          11,50   R$      19.078,50  

7 ACO CA-60, 4,2 MM, VERGALHÃO 
ACO CA-60, 4,2 MM, 
VERGALHÃO 

Kg GERDAU 524  R$             6,26   R$         3.280,24  

9 

ARAME GALVANIZADO 12 BWG, 
D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 
14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 
KG/M) 

Arame Galvanizado com 
camada de zinco uniforme e de 
alta resistência mecânica, 
produzidos em aço SAE 1006 a 
1010, em rolos de 
acondicionamento de 50 Kg. 

KG VONDER 130  R$          26,00   R$         3.380,00  

10 
ARAME GALVANIZADO 16 BWG, 
D = 1,65MM (0,0166 KG/M) 

Arame Galvanizado com 
camada de zinco uniforme e de 
alta resistência mecânica, 
produzidos em aço SAE 1006 a 
1010, em rolos de 
acondicionamento de 50 Kg. 

KG VONDER 100  R$          32,90   R$         3.290,00  

47 
ELETRODO REVESTIDO AWS - 
E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 
MM 

ELETRODO REVESTIDO AWS - 
E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 
MM 

KG GERDAU 250  R$          29,90   R$         7.475,00  

83 
PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 17 X 21 (2 X 11) 

PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 17 X 21 (2 X 11) 

KG GERDAU 85  R$          27,00   R$         2.295,00  

87 
PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) 

KG GERDAU 100  R$          28,00   R$         2.800,00  

95 

Malha Pop Reforçada para 
Concreto, aço CA-60, diâmetro 
de 3,4 mm, 15x15, 2 x 3 metros. 
Ref.: Gerdau ou similar. 

Deve ser produzido em aço CA-
60 nervurado, proporcionando 
maior aderência do aço com o 
concreto. Soldada em todos os 
pontos de cruzamento, 
garantindo melhor ancoragem, 
ligando os elementos 
estruturais, além de 
proporcionar maior controle de 
fissuramento. Seguindo os 
parâmetros estipulados pela 
ABNT NBR7481 Ref: Gerdau ou 
similar. 

UM GERDAU 50  R$       172,00   R$         8.600,00  

102 Solda Vareta Latão 3,18 mm  Solda Vareta Latão 3,18 mm KG TM 60  R$       229,00   R$      13.740,00  

 

Valor total R$ 113.590,54 (cento e treze mil quinhentos e noventa reais e cinquenta e quatro centavos) 

 

1.1 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços. 

 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 

outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito 

na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas 

propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 

conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com 

exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em 

decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e 

ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução 

de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, 

pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na 
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alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o 

de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 

consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 

8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do art. 

57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações 

de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual 

ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na 

forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o 

fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JO
SE

 W
A

G
N

E
R

 D
A

 SIL
V

A
, JE

FFE
R

SO
N

 A
L

E
X

A
N

D
R

E
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 057f86f9-b33c-4405-a31e-9561fda7c022



 

        
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 Página 5 de 11 
 

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia 

dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de 

Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os 

pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 

das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos 

usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
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5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos 

de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do 

pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de 

sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de 

Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 

8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas 

e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 

dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata 

de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preços quando: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 
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e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 

protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 

edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 

quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra 

ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 

acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços 

e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 

sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da ordem de fornecimento.  
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7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 

em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 

40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 

Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 

data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para 

as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 

devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser 

aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 

condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração:               

TABELA 1 

GRAU           CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

TABELA 2 

ITE 

M 
D E S C R IÇ ÃO GRA

U 
INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação. 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

6 Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 
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5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

6 

 

Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades ou 

qualquer característica discrepante, ainda 

que constatada depois do recebimento 

e/ou pagamento, em até 5 (cinco) dias após 

o recebimento do termo de recusa do 

produto. 

 

 

 

5 

 

 

 

Por ocorrência 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável 

ou judicialmente. 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação 

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para 

cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que 

tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da 

infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 
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11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o 

mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma 

via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros-PE, 24 de março de 2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

CIPEL- CONSTRUCOES E INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS LTDA 

 CNPJ 17.316.653/0001-87 

CONTRATADO 

 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 067/2022 
 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS 
E A EMPRESA DANIELA DA SILVA 
PADUA EIRELI, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 030/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 025/2022. 

 
A Prefeitura Municipal de Bezerros, Entidade da Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – 
PE, CEP 55.660-000, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva 
Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG 
nº 8.268.188 SDS/PE, resolve registrar os preços da Empresa DANIELA DA SILVA PADUA EIRELI, 
CNPJ 31.500.304/0001-41, com sede na AV DANTAS BARRETO - 2089, CENTRO, CEP 54.800-000, 
MORENO – PE, Fones: (81) 3224-2424, e-mail: opcaosom@hotmail.com, neste ato representada 
pelo Sr. Ulisses da Silva Padua, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5876195 SSP/PE e do 
CPF nº 044.891.474-30, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações: 

 
1.1 Constitui objeto desta Ata o de Registro de Preços a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de som e iluminação, para atender as 

necessidades diária das diversas secretarias do município de bezerros/PE, na quantidade 

estimada e condições constantes do Termo de Referência, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

3 

Fornecimento de som de grande porte 
com os seguintes profissionais 

obrigatoriamente disponíveis: 01 (um) 
operador de PA, 01 (um) operador de 

monitor, 02 (dois) assistentes para 
palco. 

DIÁRIAS 
em 

anexo 
12 R$ 8.999,00 R$ 107.988,00 

6 

Fornecimento de iluminação de grande 
porte com os seguintes profissionais 

obrigatoriamente disponíveis: 02 (dois) 
assistentes para palco, 01 (um) 

iluminador e 02 (dois) assistentes de 
iluminação. 

DIÁRIAS 
em 

anexo 
12 R$ 7.399,00 R$ 88.788,00 

7 Gerador de Energia Elétrica DIÁRIAS 
em 

anexo 
27 R$ 2.499,00 R$ 67.473,00 

8 

Fornecimento de som de pequeno 
porte com os seguintes profissionais 

obrigatoriamente disponíveis: 01 (um) 
operador de PA, 01 (um) operador de 

DIÁRIAS 
em 

anexo 
21 R$ 4.189,00 R$ 87.969,00 
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monitor, 02 (dois) assistentes para 
palco 

9 

Fornecimento de som de médio porte 
com os seguintes profissionais 

obrigatoriamente disponíveis: 01 (um) 
operador de PA, 01 (um) operador de 

monitor, 02 (dois) assistentes para 
palco. 

DIÁRIAS 
em 

anexo 
22 R$ 5.371,00 R$ 118.162,00 

10 

Fornecimento de som de grande porte 
com os seguintes profissionais 

obrigatoriamente disponíveis: 01 (um) 
operador de PA, 01 (um) operador de 

monitor, 02 (dois) assistentes para 
palco. 

DIÁRIAS 
em 

anexo 
4 R$ 8.999,00 R$ 35.996,00 

11 

Fornecimento de iluminação de 
pequeno porte com os seguintes 
profissionais obrigatoriamente 

disponíveis: 01 (um) assistente para 
palco, 01 (um) iluminador e 01 (um) 

assistente de iluminação. 

DIÁRIAS 
em 

anexo 
20 R$ 2.279,00 R$ 45.580,00 

12 

Fornecimento de iluminação de médio 
porte com os seguintes profissionais 

obrigatoriamente disponíveis: 02 (dois) 
assistentes para palco, 01 (um) 

iluminador e 02 (dois) assistentes de 
iluminação. 

DIÁRIAS 
em 

anexo 
16 R$ 3.369,00 R$ 53.904,00 

13 

Fornecimento de iluminação de grande 
porte com os seguintes profissionais 

obrigatoriamente disponíveis: 02 (dois) 
assistentes para palco, 01 (um) 

iluminador e 02 (dois) assistentes de 
iluminação. 

DIÁRIAS 
em 

anexo 
4 R$ 7.399,00 R$ 29.596,00 

14 Gerador de Energia Elétrica DIÁRIAS 
em 

anexo 
8 R$ 2.499,00 R$ 19.992,00 

 
VALOR TORAL DOS ITENS:  R$ 655.448,00 (Seiscentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais) 

 
1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 

definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do 

Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada 

a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 
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recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 
 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 

ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 

de Preço, com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata 

a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data 

da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato 

será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores, mediante as providências seguintes: 
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a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação 

para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 
2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 
2.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 
2.6 Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá 

ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada 

a anuência das partes. 

 
2.7 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo 

órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação 

das penalidades. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 

data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar 

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por 

intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 

62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 

7.892, de 2013. 

 
5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 

 
5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 
5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 
5.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

 
5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 
5.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 
5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1 Compete ao Órgão Gestor: 

6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 

presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços. 
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6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado 

para os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 

Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 

serem fornecidos.  

6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 

indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, 

com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, 

quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas 

para atendimento dos órgãos usuários.  

6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 

igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 
6.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 
6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
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6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 

capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º 

do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 

obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 

a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 

registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações.  

6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 

oitava desta Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

 
7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

 

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

 
e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da 

Lei Federal n° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

 
f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 
7.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

7.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu 

origem ao registro.  

7.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente.  

7.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

7.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem 

de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado 

pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 

unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e 

a assinatura do responsável.  

8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 

62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número 

de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o 

fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  

8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de 

Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

8.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente.  

8.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não 

atender as ordens de fornecimento. 

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
 

9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos 

produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  
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9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), 

de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento 

a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

9.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 

fins de atendimento das condições contratuais.  

9.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora.  

9.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado 

contrato para ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei 

n. 8.666/93 e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei 

n. 8.666/93 e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
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12.1   O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

 
12.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 
12.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 
 

13.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes 

 
Bezerros/PE, 02 de junho de 2022. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 
 

DANIELA DA SILVA PADUA EIRELI 
CNPJ: 31.500.304/0001-41 

CONTRATADA 

 
 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 
_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 076/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BEZERROS E A EMPRESA GP COMERCIO E SERVICOS 

LTDA, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

076/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na 

Praça Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Administração e Inovação a 

Sra. Bianca Sabrina de Lima Silva, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 110.098.834-37 e 

portadora do RG nº 9.180.832 e do outro lado a Empresa GP COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 

04.375.274/0001-16, com sede na Rua Doze, nº 24,  Quadra 09, Vinhais, CEP: 65.071-135, São 

Luis/MA, Fone: (98) 3235-8011/ (98) 3221-1618, E-mail: atendimento@gpcomercio.com.br , neste ato 

representada pelo Sr. IVANILDO PENHA GOMES, portador da Cédula de Identidade RG nº 096616826 

IFP/RJ e do CPF nº 252.894.463-20, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista 

a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, 

têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1  Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de expediente para 

atendimento das demandas da prefeitura municipal de Bezerros, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

144 
QUADRO DE AVISO, EM CORTIÇA, 

MOLDURA EM MADEIRA, 
DIMENSÕES 1,00X1,00M 

UND STALO 53 R$ 100,00 R$ 5.300,00 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$   5.300,00 (Cinco mil, trezentos reais). 

 

1.2  Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 

acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
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utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1  O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2  Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
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c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6  Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 

anuência das partes. 

 

2.7  Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2  Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto 

no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3  É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

 

4.2  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 
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procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem 

de classificação. 

4.3  Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4  Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo 

encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de 

registro. 

4.6  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 

 

5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 

de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da 

ata de registro de preços. 

 

5.2  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.3  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
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contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

 

5.5  Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

5.6  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1  Compete ao Órgão Gestor: 

6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos.  

6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com 

a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários.  

6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  
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6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 

igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

6.2  Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3  Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente 

da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 

na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 

pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 

art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 

a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 

garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  
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6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 

às licitações.  

6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1  A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2  Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior. 

7.3  Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

7.4  O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

7.5  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 

no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas 

previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 

contraditório e a ampla defesa.  
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7.6  Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1  A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2  Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

8.3  O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação.  

8.4  Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, 

por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento.  

8.5  O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 

na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6  O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

8.7  Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1  O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  
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9.2  Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4  Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

9.5  Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

9.6  Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

9.7  A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado 

contrato para ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JO
SE

 W
A

G
N

E
R

 D
A

 SIL
V

A
, JE

FFE
R

SO
N

 A
L

E
X

A
N

D
R

E
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 057f86f9-b33c-4405-a31e-9561fda7c022

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 
Página 10 de 10 

 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

Bezerros/PE, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

GP COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 04.375.274/0001-16 

CONTRATADO 

 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 077/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BEZERROS E A EMPRESA SUCESSO 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

076/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na 

Praça Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Administração e Inovação a 

Sra. Bianca Sabrina de Lima Silva, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 110.098.834-37 e 

portadora do RG nº 9.180.832 e do outro lado a Empresa SUCESSO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA, CNPJ 19.450.370/0001-59, com sede na Rod. BR 101 Sul, nº S/N, KM 82 7, Prazeres, CEP: 

54.335-000, Jaboatão Dos Guararapes/PE, Fone: (81) 4126-8492, E-mail: 

contato@distribuidorasucesso.com.br, neste ato representada pela Sra. Thais Nathalie Macena Viana 

da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 48.241.320-7 SSP/SP e do CPF nº 404.899.469-95, 

doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda 

considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e 

acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1  Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de expediente para 

atendimento das demandas da Prefeitura Municipal De Bezerros, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA QTD. 
VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

1 PAPEL A4 CAIXA COM 10 RESMAS  CAIXA REPORT 530 R$ 221,60 R$ 117.448,00 

2 PAPEL A4 CAIXA COM 10 RESMAS  CAIXA REPORT 176 R$ 221,60 R$ 39.001,60 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 156.449,60 (Cento e cinquenta e seis mil quatrocentos e quarenta e 

nove reais e sessenta centavos). 

 

1.2  Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 

acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
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utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1  O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2  Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3  Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JO
SE

 W
A

G
N

E
R

 D
A

 SIL
V

A
, JE

FFE
R

SO
N

 A
L

E
X

A
N

D
R

E
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 057f86f9-b33c-4405-a31e-9561fda7c022



 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 
Página 3 de 10 

 

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6  Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 

anuência das partes. 

 

2.7  Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2  Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto 

no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3  É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

 

4.2  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 
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outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem 

de classificação. 

 

4.3  Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4  Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo 

encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de 

registro. 

4.6  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 

 

5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 

de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da 

ata de registro de preços. 

 

5.2  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.3  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

 

5.5  Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

5.6  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1  Compete ao Órgão Gestor: 

6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos.  

6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com 

a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários.  
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6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 

igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

6.2  Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3  Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente 

da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 

na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 

pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 

art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 

a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 
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garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 

às licitações.  

6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1  A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2  Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior. 

7.3  Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

7.4  O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  
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7.5  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 

no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas 

previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 

contraditório e a ampla defesa.  

7.6  Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1  A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2  Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

8.3  O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação.  

8.4  Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, 

por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento.  

8.5  O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 

na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6  O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

8.7  Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
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9.1  O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

9.2  Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4  Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

9.5  Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

9.6  Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

9.7  A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado 

contrato para ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
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11.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

Bezerros/PE, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

SUCESSO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  

CNPJ: 19.450.370/0001-59 

CONTRATADO 

 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JO
SE

 W
A

G
N

E
R

 D
A

 SIL
V

A
, JE

FFE
R

SO
N

 A
L

E
X

A
N

D
R

E
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 057f86f9-b33c-4405-a31e-9561fda7c022



 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

Página 1 de 10 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 078/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E 

A EMPRESA COMERCIAL ATITUDE LTDA, CONFORME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2022, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 035/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Administração e Inovação a Sra. Bianca Sabrina 

de Lima Silva, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 110.098.834-37 e portadora do RG nº 

9.180.832 e do outro lado a Empresa COMERCIAL ATITUDE LTDA, CNPJ 19.705.786/0001-70, com sede na  

Av. Montemagno, nº 1127, Chácara Mafalda, CEP: 03.373-025, São Paulo/SP, Fone: (11) 2672-3263, E-

mail: atitude@atitudecomercial.com , neste ato representada pelo Sra. REBECA LOPES, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 34.339.961-1 SSP/SP e do CPF nº 274.387.848-78, doravante aqui 

denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei 

nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de expediente para 

atendimento das demandas da Prefeitura Municipal De Bezerros, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA QTD. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

9 
BALÕES DE FESTA NAS CORES: VERDE, AMARELA,  
AZUL, BRANCA - PACOTES COM 50 UNIDADES 

PCT FOLIA 694 R$ 4,10 R$ 2.845,40 

49 
COLA QUENTE BASTÃO GROSSO PACOTE COM  
1KG 

PCT REND 108 R$ 52,19 R$ 5.636,52 

120 PASTA SANFONADA A4 C/12 DIVISÓRIAS UND DAC 263 R$ 16,80 R$ 4.418,40 

130 PILHA PALITO AAA COM 40 UNIDDES ALCALINA CAIXA FIX 153 R$ 75,87 R$ 11.608,11 

139 
PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETES  
CONJULGADOS EM ACRÍLICO. COR CRISTAL 

UND ACRINIL 316 R$ 10,52 R$ 3.324,32 

140 PRANCHETA EM ACRÍLICO UND ACRINIL 555 R$ 17,54 R$ 9.734,70 

158 TINTA TEMPERA GUACHE 250ML, CORES  
SORTIDAS 

UND PIRA 516 R$ 3,45 R$ 1.780,20 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 39.347,65 (Tinta e nove mil trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e 

cinco centavos). 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
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acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
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b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6 Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência 

das partes. 

 

2.7 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  
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4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata de 

registro de preços. 

 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

5.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 Compete ao Órgão Gestor: 

6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

órgãos usuários.  
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6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

6.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 

na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
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compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 

licitações.  

6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 

e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

7.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

7.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  
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7.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 

no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 

no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 

defesa.  

7.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 

de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 

a ordem de classificação.  

8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

8.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 

na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

8.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 

de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
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9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

9.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

9.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

9.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 

ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
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11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, 

do Decreto nº 7.892/2013). 

 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a presente 

Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes. 

 

Bezerros/PE, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

COMERCIAL ATITUDE LTDA  

CNPJ: 19.705.786/0001-70  

CONTRATADO 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 079/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BEZERROS E A EMPRESA VIVA DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS LTDA, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 076/2022, PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 035/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na 

Praça Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Administração e Inovação a 

Sra. Bianca Sabrina de Lima Silva, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 110.098.834-37 e 

portadora do RG nº 9.180.832 e do outro lado a Empresa VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, 

CNPJ 20.008.831/0001-17, com sede na AV. A, nº S/N, Galpão A, Dom Helder Câmara CEP: 55.293-

970, Garanhuns/PE, Fone: (81) 9746-5059/ (87) 3762-0445, E-mail: viva_distribuidora@hotmail.com 

, neste ato representada pelo Sr. SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 7679226 SDS-PE e do CPF nº 071.955.624-41, doravante aqui denominado 

apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 

8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de expediente para 

atendimento das demandas da Prefeitura Municipal De Bezerros, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

18 CADERNO CAPA DURA PEQ. 96 FOLHAS UND JANDAIA 828 R$ 4,87 R$ 4.032,36 

19 
CADERNO CAPA FLÉXIVEL UNIVERSITÁRIO.  
12 MATÉRIAS COM 240 FOLHAS 

UND JANDAIA 189 R$ 11,80 R$ 2.230,20 

25 
CALCULADORA NACIONAL, COM VISOR DE 
CRISTAL DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
 (L.A.P) 6,7X2,5X11,2CM 

UND MASTERPRINT 303 R$ 16,63 R$ 5.038,89 

52 
ENVELOPE AMARELO TAMANHO OFÍCIO A4 
75G 114X229 CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA IPECOL 89 R$ 24,48 R$ 2.178,72 

83 
GRAMPO GRAMPEADOR, METAL, 
NIQUELADO, 23/8 CAIXA COM 5000 
UNIDADES 

UND LEONORA 93 R$ 13,59 R$ 1.263,87 

85 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23X13, 
GRANDE. EMBALAGEM: CAIXA COM 5.000 
UNIDADES, CONTENDO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND LEONORA 32 R$ 15,45 R$ 494,40 
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86 

GUILHOTINA DE PAPEL CAPACIDADE  
MÁXIMA DE CORTE DE 08 FOLHAS DE 75G; 
COMPRIMENTO DO CORTE: 320MM; 
DIMENSÕES(MM):410X320X80; DIMENSÕES 
DO TAMPO: 310X390X80MM; BASE DE  
CHAPA DE AÇO DE 0,9MM; NAVALHA FIXA: 
CHAPA DE AÇO 10453X1000X2000MM SEM 
TÊMPERA; NAVALHA MÓVEL: CHAPA DE AÇO 
FF, NBR 6658, OL 2,25X1000X2000MM;  
PESO APROXIMADO: 3,9KG. 

UND LASSANE 20 R$ 267,13 R$ 5.342,60 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 20.581,04 (Vinte mil quinhentos e oitenta e um reais e quatro centavos). 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 

no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 

prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 

ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço, com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  
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2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar 

a negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante 

as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução 

de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6 Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 

anuência das partes. 

 

2.7 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data 

da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto 

no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos 

termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

 

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 

de 2013. 
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5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da 

utilização da ata de registro de preços. 

 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

 

5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

 

5.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 Compete ao Órgão Gestor: 
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6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 

Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos.  

6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários.  

6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

6.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações 

e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
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6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 

na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 

pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 

art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 

garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações.  

6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da 

Ata de Registro de Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
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a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal 

n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

7.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu 

origem ao registro.  

7.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente.  

7.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

7.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário 

do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura 

do responsável.  

8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização 

de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 

8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da 
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Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação.  

8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - 

órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da Ordem de Fornecimento.  

8.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente.  

8.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

do recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos 

produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de 

que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

9.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais.  
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9.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora.  

9.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não 

formalizado contrato para ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

Bezerros/PE, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA  

CNPJ: 20.008.831/0001-17 

CONTRATADO 

 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 081/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BEZERROS E A EMPRESA C KOZAR DOS SANTOS INFO 

ELETRO, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

076/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Administração e Inovação a Sra. Bianca 

Sabrina de Lima Silva, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 110.098.834-37 e portadora do 

RG nº 9.180.832 e do outro lado a Empresa C KOZAR DOS SANTOS INFO ELETRO, CNPJ 32.314.972/0001-

47, com sede na A. Tuiuti , nº 1370,  Sala 01, CEP: 87.040-360, Vila Morangueira, Maringa/PR, Fone: (44) 

9870-3802, E-mail:  valquiria@datagreen.com.br , neste ato representada pelo SRA. CAROLINA KOZAR 

DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.469.457-0 SESP/PR e do CPF nº 116.101.419-

54, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda 

considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e 

acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de expediente para 

atendimento das demandas da Prefeitura Municipal De Bezerros, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

131 
PILHA TAMANHO AA COM 60 

UNIDADES ALCALINA 
CAIXA  MAXPRINT 109 R$ 149,00 R$ 16.241,00 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 16.241,00 (Dezesseis mil duzentos e quarenta e um reais). 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço, com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 

os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, 

o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6 Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência 

das partes. 

 

2.7 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos 

do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

 

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem 

de classificação. 
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4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata 

de registro de preços. 

 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
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5.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 Compete ao Órgão Gestor: 

6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de 

item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento 

dos órgãos usuários.  

6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
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6.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida 

a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 

às licitações.  
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6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

7.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro.  

7.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

7.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 

o contraditório e a ampla defesa.  

7.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  

8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

8.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

8.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  
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9.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções.  

9.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

9.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

9.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato 

para ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

Bezerros/PE, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

C KOZAR DOS SANTOS INFO ELETRO 

CNPJ: 32.314.972/0001-47 

CONTRATADO 

 

 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 082/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BEZERROS E A EMPRESA BOX DISTRIBUIDORA DE 

EMBALAGENS EIRELI, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 076/2022, PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 035/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na 

Praça Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Administração e Inovação a 

Sra. Bianca Sabrina de Lima Silva, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 110.098.834-37 e 

portadora do RG nº 9.180.832 e do outro lado a Empresa BOX DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS 

EIRELI, CNPJ 32.793.363/0001-18, com sede na Rua Ramiro Costa, nº 156, CEP: 50.630-430, Prado, 

Recife/PE, Fone: (81) 7908-0723, E-mail:  felipe14figueiredo@hotmail.com 

e  box.distribuidora@hotmail.com, neste ato representada pelo SR. FELIPE DE ARAÚJO FIGUEIREDO, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 07198203509 e do CPF nº 704.438.104-94, doravante 

aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o 

disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o 

seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de expediente para 

atendimento das demandas da prefeitura municipal de Bezerros, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR  
TOTAL 

12 
BOBINA DE PAPEL KRAFT 

PARDO 120CM, 25KG 
UND BOX PAPER 31 R$ 222,00 R$ 6.882,00 

13 

BORRACHA APAGADORA 
ESCRITA, PLÁSTICO, 42MM, 

21MM, 11MM, BRANCA, 
MACIA, PLÁSTICO VINIL (TIPO 

MIOLO DE PÃO) 

UND MASTERPRINT 1818 R$ 1,29 R$ 2.345,22 

15 
BORRACHA QUADRADA 

CAIXA/40  
CAIXA MASTERPRINT 48 R$ 15,00 R$ 720,00 

27 

CANETA MARCA TEXTO, 
PLÁSTICO FLUORESCENTE, 

LARANJA/VERDE/AMARELA - 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

CAIXA MASTERPRINT 106 R$ 10,50 R$ 1.113,00 

61 EXTRATOR DE GRAMPO UND MASTERPRINT 138 R$ 3,99 R$ 550,62 
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PIRANHA PRETO 

62 
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO 

ESPÁTULA 
UND MASTERPRINT 322 R$ 1,64 R$ 528,08 

75 

GRAMPO TRILHO EM METAL, 
MACHO E FEMEA, 80MM PARA 

PASTA, CAIXA COM 50 
UNIDADES 

UND BRW 240 R$ 9,50 R$ 2.280,00 

82 
GRAMPO GRAMPEADOR 

METAL NIQUILADO, 26/6 CAIXA 
COM 5000 UNIDADES 

UND MASTERPRINT 898 R$ 5,25 R$ 4.714,50 

93 

LIVRO DE ATA, PAUTADO, SEM 
MARGEM, CAPA DURA, COR 

PRETA, 100 FOLHAS, 
DIMENSÕES 320X220MM, 

NUMERADO 
TIPOGRAFICAMENTE, PAPEL 

ALTA ALVURA 75GR/M2. 

UND 
PÁGINA 
BRASIL 

402 R$ 9,80 R$ 3.939,60 

94 

LIVRO DE ATA, PAUTADO, SEM 
MARGEM, CAPA DURA, COR 

PRETA, 50 FOLHAS, 
DIMENSÕES 320X220MM, 

NUMERADO 
TIPOGRAFICAMENTE, PAPEL 

ALTA ALVURA 75GR/M2. 

UND 
PÁGINA 
BRASIL 

251 R$ 6,30 R$ 1.581,30 

99 

MARCADOR PERMANENTE 
PINCEL ATÔMICO 1100P, 

CORES DIVERSAS, CAIXA COM 
12 

CAIXA MASTERPRINT 65 R$ 19,50 R$ 1.267,50 

116 

PASTA PLÁSTICO OFÍCIO  
5,5CM CRISTAL, EM 

POLIPROPILENO DE ALTA 
QUALIDADE TRANSPARENTE, 

MEDINDO 245X55X335 

UND ALAPLAST 505 R$ 4,50 R$ 2.272,50 

117 
PASTA POLIONDAS COM 

ELÁSTICO Nº02 
UND ALAPLAST 512 R$ 3,50 R$ 1.792,00 

118 
PASTA POLIONDAS COM 

ELÁSTICO Nº04 
UND ALAPLAST 525 R$ 3,50 R$ 1.837,50 

119 PASTA POLIONDAS COM 
ELÁSTICO Nº06 

UND ALAPLAST 675 R$ 4,50 R$ 3.037,50 

121 

PASTA SUSPENSA, EM FIBRA 
MARMORIZADA E 

PLASTIFICADA, COR MARROM, 
FABRICADA EM PAPEL CARTÃO 

350G, DIMENSÕES 
235X360MM, PRENDEDOR 

MACHO E FÊMEA EM 
PLÁSTICO, VISOR EM PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ETIQUETA 
PARA IDENTIFICAÇÃO, COM 06 

UND CARTEX 1286 R$ 2,35 R$ 3.022,10 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JO
SE

 W
A

G
N

E
R

 D
A

 SIL
V

A
, JE

FFE
R

SO
N

 A
L

E
X

A
N

D
R

E
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 057f86f9-b33c-4405-a31e-9561fda7c022



 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 
Página 3 de 12 

 

(SEIS) POSIÇÕES PARA 
ALOJAMENTO DO VISOR, 

PONTEIRAS PARA 
ARQUIVAMENTO EM METAL 

COM ACABAMENTO EM ILHÓS 
NAS EXTREMIDADES 

SUPERIORES, TERMINAIS EM 
PLÁSTICO REFORÇADO. 

125 

PASTA, ARQUIVO, 
REGISTRADOR TIPO AZ, EM 

PAPELÃO PRENSADO, 
TAMANHO OFÍCIO, 

DIMENSÕES 350MM 
(LARGURA) X 280MM (ALTURA) 

X 85MM (DORSO), COM 
VARIAÇÃO DE +/- 10 POR 

CENTO, PROTETOR METÁLICO 
NAS BORDAS DA PARTE 

INFERIOR, FECHO METÁLICO 
COM ALAVANCA DE 

ACIONAMENTO PARA 
ABERTURA AUXILIADO POR 

MOLA FIXADO POR 04 
(QUATRO) REBITES, 

PRENDEDOR EM MATERIAL 
PLÁSTICO DE BOA 

RESISTÊNCIA, ORIFÍCIO DE 
MANUSEIO REVESTIDO DE 

MATERIAL PLÁSTICO E JANELA 
PARA IDENTIFICAÇÃO NO 

DORSO.CAIXA COM 12 
UNIDADES 

CAIXA ALAPLAST 247 R$ 125,76 R$ 31.062,72 

150 
TESOURA EM AÇO INOXIDÁVEL 
COM CABO DE POLIPROPILENO 

PRETO COM 7 POLEGADAS 
UND MASTERPRINT 230 R$ 6,80 R$ 1.564,00 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 70.510,14 (Setenta mil, quinhentos e dez reais e quatorze centavos). 
 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 

no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço, com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante 

as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução 

de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6 Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 

anuência das partes. 

 

2.7 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto 

no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos 

do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem 

de classificação. 
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4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo 

de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 

 

5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 

de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da 

ata de registro de preços. 

 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
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anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

 

5.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 Compete ao Órgão Gestor: 

6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários.  

6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  
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6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

6.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 

art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 

garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  
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6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 

às licitações.  

6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da 

Ata de Registro de Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal 

n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

7.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro.  

7.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente.  

7.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 
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administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

7.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário 

do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura 

do responsável.  

8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação.  

8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

8.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

8.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

do recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
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9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de 

que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções.  

9.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

9.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora.  

9.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato 

para ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, 

a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos 

de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
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11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

Bezerros/PE, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

BOX DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS EIRELI 

CNPJ: 32.793.363/0001-18 

CONTRATADO 

 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 083/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BEZERROS E A EMPRESA GABRIELA CLAUDINO DE 

SOUZA 06319836199, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 076/2022, PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 035/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na 

Praça Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Administração e Inovação a 

Sra. Bianca Sabrina de Lima Silva, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 110.098.834-37 e 

portadora do RG nº 9.180.832 e do outro lado a Empresa GABRIELA CLAUDINO DE SOUZA 

06319836199, CNPJ 39.416.379/0001-50, com sede na Rua Quadra 2 Conjunto 6, nº 22, CEP: 71.261-

130, Setor Leste (Vila Estrutural), Brasília/DF, Fone: (61) 8169-6476, E-mail: agersibrasil@gmail.com , 

neste ato representada pelo SRA. GABRIELA CLAUDINO DE SOUZA, portadora do documento RG nº 

34.458.338 SESP/DF e do CPF nº 063.198.361-99, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, 

tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas 

posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1  Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de expediente para 

atendimento das demandas da Prefeitura Municipal de Bezerros, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

69 FITA MÉTRICA MEDINDO 1,50 METROS UND NYBC 266 R$ 3,20 R$ 851,20 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  851,20 (OITOCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS). 

 

1.2  Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 

acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1  O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2  Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 
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2.4  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6  Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 

anuência das partes. 

 

2.7  Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2  Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto 

no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3  É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

 

4.2  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 
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procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem 

de classificação. 

4.3  Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4  Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo 

encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de 

registro. 

4.6  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 

 

5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 

de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da 

ata de registro de preços. 

 

5.2  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.3  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
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autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

 

5.5  Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

5.6  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1  Compete ao Órgão Gestor: 

6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos.  

6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com 

a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários.  
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6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 

igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

6.2  Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3  Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente 

da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 

na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 

pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 

art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 

a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 
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garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 

às licitações.  

6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1  A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2  Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior. 

7.3  Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

7.4  O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  
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7.5  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 

no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas 

previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 

contraditório e a ampla defesa.  

7.6  Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1  A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2  Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

8.3  O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação.  

8.4  Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, 

por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento.  

8.5  O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 

na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

8.7  Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
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9.1  O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

9.2  Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4  Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

9.5  Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

9.6  Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

9.7  A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado 

contrato para ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
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11.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

Bezerros/PE, 27 de Outubro de 2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

GABRIELA CLAUDINO DE SOUZA 06319836199 

CNPJ: 39.416.379/0001-50 

CONTRATADO 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 084/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BEZERROS E A EMPRESA MILLENIUM LICITAÇÕES 

LTDA, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

076/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Administração e Inovação a Sra. Bianca 

Sabrina de Lima Silva, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 110.098.834-37 e portadora do 

RG nº 9.180.832 e do outro lado a Empresa MILLENIUM LICITAÇÕES LTDA, CNPJ 41.467.016/0001-96, 

com sede na Rua Rio Xingu, nº 305, CEP: 51.240-040, Ibura, Recife/PE, FONE: (81) 8689-2987, E-mail: 

millenium_licitacoes@outlook.com , neste ato representada pelo Sr. JOSÉ MIGUEL DOS SANTOS NETO, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 6.374.204 SSP/PE e do CPF nº 051.310.714-29, doravante aqui 

denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na 

Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de expediente para 

atendimento das demandas da prefeitura municipal de Bezerros, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

3 ADESIVO INSTANTÊNEO MULTIUSO, TIPO 
TEK BOND 793 

UND POWERBOND 485 R$ 7,65 R$ 3.710,25 

8 APONTADOR DE LÁPIS CAIXA COM 12 
UNIDADES 

CAIXA MASTER 53 R$ 3,50 R$ 185,50 

91 LAPISEIRA 0,7 MM TRADICIONAL UND BRW 359 R$ 2,84 R$ 1.019,56 

122 PASTA TRANSPARENTE COM CANALETA 
PACOTE COM 10 UNIDADES 

PCT ALAPLAST 151 R$ 19,66 R$ 2.968,66 

123 
PASTA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 

(FINA) 
UND ALAPLAST 568 R$ 2,90 R$ 1.647,20 

124 PASTA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 
(GROSSA) 

UND ALAPLAST 506 R$ 2,95 R$ 1.492,70 

152 TINTA A DEDO 30 ML, CORES SORTIDAS. 
CAIXA COM 06 UNIDADES 

CAIXA GLINORTE 315 R$ 4,86 R$ 1.530,90 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$   12.554,77 (DOZE MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 

SETENTA E SETE CENTAVOS). 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Miguel Dos Santos Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EB74-EE71-C4E8-A5ED.
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1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço, com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 

os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, 

o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Miguel Dos Santos Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EB74-EE71-C4E8-A5ED.
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2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

 

2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6 Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência 

das partes. 

 

2.7 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Miguel Dos Santos Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EB74-EE71-C4E8-A5ED.
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3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos 

do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

 

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem 

de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata 

de registro de preços. 

 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Miguel Dos Santos Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EB74-EE71-C4E8-A5ED.
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5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

5.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 Compete ao Órgão Gestor: 

6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Miguel Dos Santos Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EB74-EE71-C4E8-A5ED.
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6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de 

item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento 

dos órgãos usuários.  

6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

6.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Miguel Dos Santos Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EB74-EE71-C4E8-A5ED.
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6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida 

a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 

às licitações.  

6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

 

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Miguel Dos Santos Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EB74-EE71-C4E8-A5ED.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
os

e 
M

ig
ue

l D
os

 S
an

to
s 

N
et

o.
 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:

44
3 

e 
ut

ili
ze

 o
 c

ód
ig

o 
E

B
74

-E
E

71
-C

4E
8-

A
5E

D
.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JO
SE

 W
A

G
N

E
R

 D
A

 SIL
V

A
, JE

FFE
R

SO
N

 A
L

E
X

A
N

D
R

E
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 057f86f9-b33c-4405-a31e-9561fda7c022



 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

___________________________________________________________________________________________                 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

E-mail: bezerroscpl@gmail.com 

Página 8 de 11 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

7.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro.  

7.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

7.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 

o contraditório e a ampla defesa.  

7.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  

8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Miguel Dos Santos Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EB74-EE71-C4E8-A5ED.
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gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

8.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

8.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções.  

9.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

9.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

9.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Miguel Dos Santos Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EB74-EE71-C4E8-A5ED.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato 

para ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Miguel Dos Santos Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EB74-EE71-C4E8-A5ED.
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presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

Bezerros/PE, 27 de Outubro de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

MILLENIUM LICITAÇÕES LTDA 

 CNPJ: 41.467.016/0001-96 

CONTRATADO 

 

 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Miguel Dos Santos Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EB74-EE71-C4E8-A5ED.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BEZERROS E A EMPRESA EXCLUSIVA COMERCIO E 

SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2022, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na 

Praça Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Administração e Inovação a 

Sra. Bianca Sabrina de Lima Silva, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 110.098.834-37 e 

portadora do RG nº 9.180.832 e do outro lado a Empresa EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, 

PAPELARIA E INFORMATICA LTDA , CNPJ 41.597.891/0001-92, com sede na A Ade Conjunto 4 Lote, nº 

06, Loja 02, CEP: 71.986-000, Área De Desenvolvimento Econômico (Águas Claras) Brasília/DF, Fone: 

(61) 8470-6882, E-mail: digitalinfodf@gmail.com , neste ato representada pelo Sr.  EDVAN PAIVA DE 

SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 897.629 SSP/DF e do CPF nº 351.800.801-34, 

doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda 

considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e 

acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1  Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de expediente para 

atendimento das demandas da Prefeitura Municipal de Bezerros, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

70 FITA MÉTRICA MEDINDO 2 METROS UND NYBC 122 R$ 8,50 R$ 1.037,00 

105 
PAPEL CONTATO EM ROLO COM 

45CM X 10M 
UND PLASTCOVER 80 R$ 40,00 R$ 3.200,00 

137 
PISTOLA PARA COLA QUENTE 

BASTÃO FINO 
UND IMPORT 146 R$ 15,00 R$ 2.190,00 

138 
PISTOLA PARA COLA QUENTE 

BASTÃO GROSSA 
UND IMPORT 130 R$ 22,69 R$ 2.949,70 

 
VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 9.376,70  (NOVE MIL TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 
SETENTA CENTAVOS). 
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1.2  Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 

acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1  O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2  Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 
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2.3  Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6  Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 

anuência das partes. 

 

2.7  Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2  Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto 

no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3  É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

 

4.2  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem 

de classificação. 

 

4.3  Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4  Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo 

encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de 

registro. 

4.6  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 

 

5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 

de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da 

ata de registro de preços. 

 

5.2  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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5.3  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

 

5.5  Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

5.6  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1  Compete ao Órgão Gestor: 

6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
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visando subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos.  

6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com 

a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários.  

6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 

igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

6.2  Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3  Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente 

da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 

na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 

pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 

art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações;  
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6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 

a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 

garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 

às licitações.  

6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1  A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

 

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
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d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

 
 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2  Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior. 

7.3  Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

7.4  O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

7.5  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 

no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas 

previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 

contraditório e a ampla defesa.  

7.6  Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1  A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2  Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

8.3  O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação.  
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8.4  Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, 

por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento.  

8.5  O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 

na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6  O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

8.7  Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1  O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

9.2  Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4  Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

9.5  Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

9.6  Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  
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9.7  A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado 

contrato para ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 
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12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

Bezerros/PE, 27 de Outubro de 2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA  

CNPJ: 41.597.891/0001-92 

CONTRATADO 

 

 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 086/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BEZERROS E A EMPRESA UNICA SANEANTES LTDA, 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2022, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Administração e Inovação a Sra. Bianca 

Sabrina de Lima Silva, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 110.098.834-37 e portadora do 

RG nº 9.180.832 e do outro lado a Empresa UNICA SANEANTES LTDA, CNPJ 43.392.983/0001-61, com 

sede na Rua Frei Caneca, nº 11, CEP: 53.423-623, Engenho Maranguape,  Paulista/PE, Fone: (81) 9165-

6871, E-mail: gunicasaneantes@hotmail.com, neste ato representada pelo Sra. CLEIDE  JANE FERREIRA, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 5.106.362 (SDS/PE) e do CPF nº 906.618.344-68, doravante 

aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto 

na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de expediente para 

atendimento das demandas da prefeitura municipal de Bezerros, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA QTD. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR FINAL 

6 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº3 UND JAPAN 165 R$ 4,15 R$ 684,75 

7 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO UND 
APAGADOR 

QUADRO BRAN 
271 R$ 3,86 R$ 1.046,06 

10 
BLOCO DE ANOTAÇÕES COM AUTO ADESIVO 

3,8X5,0CM C/100 FOLHAS E 4 UNIDADES 
PCT MASTER PRINT 739 R$ 3,98 R$ 2.941,22 

11 
BLOCO PARA RECADO, AUTO ADESIVO-EM 

PAPEL OFFISET, MEDINDO 76X76 
UND MASTER PRINT 1170 R$ 2,22 R$ 2.597,40 

14 
BORRACHA CLEAN - VERDE. CAIXA COM 24 

UNIDADES 
CAIXA RED BOR 37 R$ 19,71 R$ 729,27 

  

20 

CAIXA ARQUIVO MORTO FABRICADO EM 
PLÁSTICO CORRUGADO NO TAMANHO 

OFÍCIO. POSSUI 3 ÁREAS EM DIFERENTES 
POSIÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO. PESO 0191KG; 
DIMENSÕES 360X135X248MM ESPESSURA 

2,6, CAIXA CONTENDO 25 UNIDADES. 

CAIXA ALAPLAST 246 R$ 155,85 R$ 38.339,10 

22 CAIXA DE ISOPOR 20L UND FRICALOR 44 R$ 30,08 R$ 1.323,52 

23 CAIXA DE ISOPOR 5L UND FRICALOR 26 R$ 10,33 R$ 268,58 
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24 CAIXA DE TACHAS COM 100 UNIDADES UND JOCAR 81 R$ 3,08 R$ 249,48 

29 
CAPA PROTETORA DE PAPEL PARA CD/DVD, 

NA COR BRANCA 
UND FORONI 155 R$ 0,25 R$ 38,75 

32 
CARTOLINA DUPLA FACE 48X59 DIVERSAS 

CORES 
UND VMP 1781 R$ 0,92 R$ 1.638,52 

33 CARTOLINA GUACHE UND VMP 1470 R$ 1,28 R$ 1.881,60 

36 
CLIPS NIQUlLADO 1/0, GALVANIZADO 

PARALELO, CAIXA COM 100 UNIDADES 
UND ECCO CLIPS 254 R$ 1,94 R$ 492,76 

37 
CLIPS NIQUlLADO 2/0, GALVANIZADO 

PARALELO, CAIXA COM 100 UNIDADES 
UND ECCO CLIPS 1216 R$ 1,93 R$ 2.346,88 

38 
CLIPS NIQUlLADO 4/0, GALVANIZADO 
PARALELO, CAIXA COM 50 UNIDADES 

UND ECCO CLIPS 442 R$ 1,94 R$ 857,48 

39 
CLIPS NIQUlLADO 6/0, GALVANIZADO 
PARALELO, CAIXA COM 25 UNIDADES 

UND ECCO CLIPS 637 R$ 1,93 R$ 1.229,41 

40 
COLA ADESIVO DE CONTATO EM BISNAGA 
COM BASE DE POLICLOROPRENE DE 75G 

UND LEO ARTE 305 R$ 6,45 R$ 1.967,25 

42 COLA BRANCA 1KG UND GLINORTE 176 R$ 13,98 R$ 2.460,48 

43 COLA BRANCA 500G UND GLINORTE 207 R$ 6,02 R$ 1.246,14 

44 
COLA BRANCA COM 90 GRAMAS, CAIXA COM 

12 UNIDADES 
CAIXA GLINORTE 107 R$ 20,12 R$ 2.152,84 

45 COLA COLORIDA. CAIXA COM 6 UNIDADES CAIXA GLINORTE 112 R$ 6,47 R$ 724,64 

47 
COLA ESPECIAL PARA ISOPOR ATÓXICA 

FRASCO COM 90 G 
UND GLINORTE 194 R$ 3,98 R$ 772,12 

50 
CORRETIVO LÍQUIDO Á BASE DE ÁGUA, 
SECAGEM RÁPIDA, DE BOA QUALIDADE. 

CAIXA COM 12 UNIDADES / 18ML. 
CAIXA GLINORTE 81 R$ 15,91 R$ 1.288,71 

54 
ENVELOPE PARA CARTAS COR BRANCA COM 

100 UNIDADES 
CAIXA FORONI 44 R$ 15,39 R$ 677,16 

58 ESTILETE ESTREITO MEDINDO 30CM UND MASTER PRINT 347 R$ 0,85 R$ 294,95 

72 FOLHA DE ISOPOR 1M X 60CM 10MM UND FRICALOR 272 R$ 2,67 R$ 726,24 

73 FOLHA DE ISOPOR 1M X 60CM 20MM UND FRICALOR 285 R$ 5,55 R$ 1.581,75 

74 FOLHA DE ISOPOR 1M X 60CM 30MM UND FRICALOR 277 R$ 8,32 R$ 2.304,64 

77 
GIZ DE CERA GRANDE, CAIXA COM 12 

UNIDADES COR AZUL 
UND LEO E LEO 137 R$ 3,48 R$ 476,76 

79 
GLITER COM 6 UNIDADES, CORES VARIADAS 

3G 
PCT GLINORTE 250 R$ 6,01 R$ 1.502,50 

84 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR ROCAMA 

CAIXA COM 3500 
UND BRW 22 R$ 13,50 R$ 297,00 

87 
HIDROCOR PONTA FINA ESTOJO COM 12 

UNIDADES 
UND LEO E LEO 209 R$ 4,56 R$ 953,04 

90 
LÁPIS GRAFITE EM MADEIRA TRIANGULAR, 

CAIXA COM 3 UNIDADES 
CAIXA ECOLE 53 R$ 1,50 R$ 79,50 
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92 
LIGA DE BORRACHA ELASTICA PACOTE COM 

1KG 
PCT PREMIER 82 R$ 19,19 R$ 1.573,58 

101 
PAPEL 40 KG COR BRANCA 66 X 96CM, 120G, 

PACOTE COM 250 UNIDADES 
PCT SUZANO 41 R$ 260,00 R$ 10.660,00 

103 
PAPEL CAMURÇA, PAPEL COM 25 FOLHAS, 

CORES VARIADAS 
UND VMP 49 R$ 27,29 R$ 1.337,21 

104 
PAPEL COLORSET DUPLA FACE 120G 48X65 

DIVERSAS CORS, PACOTE COM 20 UNIDADES 
PCT VMP 90 R$ 19,50 R$ 1.755,00 

108 
PAPEL FOTOGRÁFICO BRILHANTE | 180G 
TAMANHO A4 | PACOTE COM 50 FOLHAS 

PCT MASTER PRINT 148 R$ 15,67 R$ 2.319,16 

109 
PAPEL LAMINADO 50X60, PACOTE 40 

FOLHAS, CORES VARIADAS 
PCT VMP 46 R$ 38,99 R$ 1.793,54 

110 
PAPEL LINHO, VARIAS CORES, 180G. PACOTE 

COM 50 UNIDADES, FORMATO A4 
PCT MASTER PRINT 167 R$ 15,11 R$ 2.523,37 

113 PASTA CATÁLOGO COM 100 FOLHAS UND ECOPLAST 90 R$ 25,44 R$ 2.289,60 

114 PASTA CLASIFICADOR COM TRILHO DE METAL UND CARTONORTE 1342 R$ 1,79 R$ 2.402,18 

115 
PASTA CLASSIFICADORA, EM PVC, 

TRANSPARENTE, COM PRENDEDOR MACHO E 
FÊMEA EM PVC, DIMENSÕES 230 x 340MM. 

UND ALAPLAST 480 R$ 2,50 R$ 1.200,00 

126 PEN DRIVE  8GB UND MULTILASER 267 R$ 23,27 R$ 6.213,09 

127 
PERCEVEJO COLORIDO CAIXA COM 100 - 

NIQUELADO 
UND JOCAR 79 R$ 3,08 R$ 243,32 

134 PINCEL ESCOLAR Nº 2 UND LEO E LEO 302 R$ 1,80 R$ 543,60 

135 PINCEL ESCOLAR Nº 20 UND LEO E LEO 357 R$ 2,50 R$ 892,50 

136 PINCEL ESCOLAR Nº 6 UND LEO E LEO 354 R$ 1,30 R$ 460,20 

141 PRANCHETA EM DURATEX, TAMANHO OFÍCIO UND STALO 583 R$ 5,33 R$ 3.107,39 

142 
QUADRO BRANCO, DIMENSÕES 

1,20X1,50MM 
UND MADE 88 R$ 110,30 R$ 9.706,40 

143 
QUADRO DE AVISO BRANCO MEDINDO 

1,20MX0,90CM 
UND MADE 89 R$ 75,00 R$ 6.675,00 

149 
SUPORTE DE MESA PARA FITA ADESIVA 

12MMX50MM TRANSPARENTE 
UND JOCAR 197 R$ 18,52 R$ 3.648,44 

151 
TESOURA ESCOLAR, CORPO COM RÉGUA DE 

5CM. LÂMINA EM AÇO, SEM PONTA, 
INOXIDÁVEL 

UND MASTER PRINT 913 R$ 1,94 R$ 1.771,22 

157 TINTA PARA CARIMBO COR PRETA 40 ML UND JAPAN 111 R$ 3,08 R$ 341,88 

159 TNT CORES VARIADAS ROLO COM 50MT ROLO SANTA FÉ 226 R$ 55,00 R$ 12.430,00 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 150.057,18  (CENTO E CINQUENTA MIL CINQUENTA E SETE REAIS E DEZOITO 
CENTAVOS). 
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1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço, com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 

os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, 

o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 
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a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6 Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência 

das partes. 

 

2.7 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos 

do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem 

de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata 

de registro de preços. 

 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

5.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 Compete ao Órgão Gestor: 

6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  
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6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de 

item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento 

dos órgãos usuários.  

6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

6.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida 

a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 

às licitações.  

6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

 

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 
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e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

7.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro.  

7.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

7.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 

o contraditório e a ampla defesa.  

7.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  

8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 
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gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

8.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

8.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções.  

9.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

9.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  
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9.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato 

para ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

Bezerros/PE, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

UNICA SANEANTES LTDA 

 CNPJ 43.392.983/0001-61 

CONTRATADO 

 

 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 087/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BEZERROS E A EMPRESA LC COMERCIO DE 

EMBALAGENS LTDA, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 076/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

035/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Administração e Inovação a Sra. Bianca 

Sabrina de Lima Silva, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 110.098.834-37 e portadora do 

RG nº 9.180.832 e do outro lado a Empresa LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 

47.190.313/0001-13, com sede na Rua Tancredo Neves, nº 55 – Sala 7, CEP: 99.740-000, Centro,  Barão 

De Cotegipe/RS, Fone: (54) 9696-3669, E-mail: lcembalagens22@gmail.com , neste ato representada 

pelo Sr. LUIS CARLOS TOMAZELLI, portador da Cédula de Identidade RG nº 1039660285 (SSP/RS) e do 

CPF nº 497.121.100-44, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a 

contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, 

têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de expediente para 

atendimento das demandas da prefeitura municipal de Bezerros, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA QTD. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

53 
ENVELOPE BRANCO TAMANHO OFÍCIO 

75G 114X229 CAIXA COM 100 UNIDADES 
CAIXA FORONI 117 R$ 23,89 R$ 2.795,13 

59 ESTOJO ESCOLAR GRANDE UND VVF 194 R$ 23,10 R$ 4.481,40 

64 FITA ADESIVA DUPLA FACE 12MMX30M UND MULT TAPE 479 R$ 5,04 R$ 2.414,16 

106 
PAPEL CREPOM 48X200 CM CORES 

VARIADAS 
UND VMP 1050 R$ 1,31 R$ 1.375,50 

111 
PAPEL PAUTADO PACOTE COM 400 

FOLHAS 
PCT PANAMERICANA 25 R$ 47,34 R$ 1.183,50 

146 
RÉGUA MILIMETRADA TRANSPARENTE, 

30CM. 
UND WALEU 496 R$ 1,37 R$ 679,52 

153 TINTA ACRILEX DIVERSAS CORES 250ML UND ACRILEX 261 R$ 18,39 R$ 4.799,79 
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 VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 17.729,00 (DEZESSETE MIL SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS). 
 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço, com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 

os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, 

o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 
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2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6 Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência 

das partes. 

 

2.7 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos 

do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem 

de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata 

de registro de preços. 

 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

5.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 Compete ao Órgão Gestor: 

6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  
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6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de 

item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento 

dos órgãos usuários.  

6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

6.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida 

a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 

às licitações.  

6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

 

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 
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e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

7.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro.  

7.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

7.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 

o contraditório e a ampla defesa.  

7.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  

8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 
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gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

8.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

8.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções.  

9.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

9.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

9.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato 

para ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a 
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presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

Bezerros/PE, 27 de Outubro de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 

 CNPJ 47.190.313/0001-13 

CONTRATADO 

 

 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 089/2022 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BEZERROS E A EMPRESA VALOR SUPRIMENTOS - 

COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELI, 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2022, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Administração e Inovação a Sra. Bianca 

Sabrina de Lima Silva, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 110.098.834-37 e portadora do 

RG nº 9.180.832 e do outro lado a Empresa VALOR SUPRIMENTOS - COMÉRCIO DE MATERIAL DE 

CONSUMO EIRELI, CNPJ 70.066.840/0001-32, com sede na Rua Santa Cruz Futebol Clube, nº 1060 – 

Galpão B Lote 3, CEP: 52.171-026, Dois Irmãos, , Recife/PE,  Telefone:  (81) 3444-7035, E-mail: 

vendas1@valorsuprimentos.com.br ,  neste ato representada pelo Sr. JAN VAN EYCK BATISTA DE SENA, 

portador da Cédula de Identidade RG nº  5.784.247 (SSP/PE) e do CPF nº 045.968.054-40, doravante 

aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto 

na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de expediente para 

atendimento das demandas da prefeitura municipal de Bezerros, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

4 ÁLCOOL LÍQUIDO 70° 1000ML UND BELLOBELLA 813 R$ 7,80 R$ 6.341,40 

5 
ALFINETE COM PONTA PÉROLA CAIXA COM 

100 
CAIXA JOCAR 91 R$ 3,90 R$ 354,90 

17 
CADERNO BROCHURA CAPA DURA 

COSTURADO GRANDE 96 FOLHAS 
UND FORONI 409 R$ 7,60 R$ 3.108,40 

26 

CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL CORPO 

TRANSPARENTE, 0,7MM CORES 

DIVERSAS,CAIXA COM 50 UNIDADES 

CAIXA BIC 157 R$ 30,00 R$ 4.710,00 

28 
CANETA PARA ESCREVER EM CD/DVD PONTA 

FINA, DIVERSAS CORES 
UND BRW 191 R$ 2,13 R$ 406,83 
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35 
CLIPS NIQUILADO 8/0, GALVANIZADO 

PARALELO, CAIXA COM 25 UNIDADES 
UND ECCOCLIPS 466 R$ 2,00 R$ 932,00 

46 
COLA DIMENSIONAL COM 6 UNIDADES 

GLITTER CORES VARIADAS 
CAIXA  KOALA 117 R$ 20,00 R$ 2.340,00 

48 
COLA QUENTE BASTÃO FINO PACOTE COM 

1KG 
PCT BRW 119 R$ 41,26 R$ 4.909,94 

67 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 12MMX50, 

PACOTE COM 6 UNIDADES 
PCT EUROCEL 373 R$ 12,00 R$ 4.476,00 

71 FITAS CORRETIVAS 5MM X 6MM UND EUROCEL 207 R$ 2,99 R$ 618,93 

76 GIZ COLORIDO. CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA KOALA 55 R$ 3,50 R$ 192,50 

78 
GIZÃO DE CERA TRIANGULAR, ESTOJO COM 

12 CORES. 
UND KOALA 349 R$ 6,90 R$ 2.408,10 

80 
GRAMPEADOR DE MESA GRANDE PARA 50 

FOLHAS 
UND BRW 226 R$ 47,28 R$ 10.685,28 

81 

GRAMPEADOR GRANDE METÁLICO 

CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 26 

FOLHAS DE 75G/M2, PINTURA 

EPÓXI(LIQUIDA APOIO DA BASE MATERIAL 

PLASTICO POLIETILENO, FABRICADO EM 

CHAPA DE AÇO, MOLA RESISTENTE COM 

RETRATAÇÃOAUTOMÁTICA , BASE PARA 

ALOJAR GRAMPO COM 2,0MM ABERTO E 

FACHADO.CAPACIDADE DE CARGA UM PENTE 

DE 208 GRAMPOS TIPO 26/6 

UND MASTERPRINT 244 R$ 24,91 R$ 6.078,04 

95 
LIVRO DE PONTO COM DUAS ASSINATURAS 

COM 160 FOLHAS 
UND BAG 137 R$ 15,63 R$ 2.141,31 

96 LIVRO DE PROTOCOLO COM 100 FOLHAS UND BAG 240 R$ 8,20 R$ 1.968,00 

97 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO CORPO 

PLASTICO COM TINTA A BASE DE ALCOOL 

PONTA MACIA DE 4,0MM CAIXA COM 12 

CAIXA MASTERPRINT 95 R$ 19,99 R$ 1.899,05 

98 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO CORPO 

PLÁSTICO COM TINTA A BASE DE ÁLCOOL 

PONTA MACIA DE 6,0MM CAIXA COM 12 

CAIXA MASTERPRINT 91 R$ 19,90 R$ 1.810,90 

100 
MASSA DE MODELAR, CAIXA COM 12 CORES. 

CAIXA COM 180 G 
CAIXA LEO E LEO 238 R$ 5,30 R$ 1.261,40 

102 
PAPEL A4 COLORIDO, PACOTE COM 100 

FOLHAS, CORES A COMBINAR 
CAIXA CHAMEQUINHO 360 R$ 7,05 R$ 2.538,00 

112 
PAPEL SULFITE A3 MULTI 297X420MM 

75G/M² PACOTE 500 FOLHAS - BRANCO 
PCT CHAMEX 18 R$ 59,94 R$ 1.078,92 
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132 
PINCEL ATÔMICO CORES DIVERSAS. CAIXA 

COM 12 UNIDADES 
CAIXA MASTERPRINT 65 R$ 19,49 R$ 1.266,85 

133 PINCEL ESCOLAR Nº 10 UND LEO E LEO 357 R$ 2,50 R$ 892,50 

145 
REABASTECEDOR PI PINCEL ATÔMICO CORES 

VARIADAS CAIXA CI 12 UNI 
CAIXA BRW 64 R$ 50,00 R$ 3.200,00 

147 
RÉGUA MILIMETRADA TRANSPARENTE, 

50CM. 
UND WALEU 119 R$ 4,99 R$ 593,81 

148 RESMA DE PAPEL OFÍCIO A - 3 UND CHAMEX 34 R$ 59,90 R$ 2.036,60 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 68.249,66 (SESSENTA E OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço, com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 

os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  
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2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, 

o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

2.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

2.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6 Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência 

das partes. 

 

2.7 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos 

do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem 

de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata 

de registro de preços. 

 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

5.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 Compete ao Órgão Gestor: 
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6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de 

item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento 

dos órgãos usuários.  

6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

6.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

6.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JO
SE

 W
A

G
N

E
R

 D
A

 SIL
V

A
, JE

FFE
R

SO
N

 A
L

E
X

A
N

D
R

E
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 057f86f9-b33c-4405-a31e-9561fda7c022



 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

___________________________________________________________________________________________                 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

E-mail: bezerroscpl@gmail.com 

Página 8 de 12 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida 

a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 

às licitações.  

6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
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a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

7.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro.  

7.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

7.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 

o contraditório e a ampla defesa.  

7.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
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Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  

8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

8.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

8.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir da data da reapresentação do mesmo.  

9.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções.  

9.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  
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9.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

9.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato 

para ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

Bezerros/PE, 27 de Outubro de 2022. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

VALOR SUPRIMENTOS - COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELI 

 CNPJ: 70.066.840/0001-32 

CONTRATADO 

 

 

 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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